
FORNECEDORES NOTA FISCAL VALOR VENCIMENTO                   JUSTIFICATIVA

WF TECNOLOGIA 473-476 R$ 275,00 01/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

VISUAL SISTEMAS ELETRONICOS 1754 R$ 2.017,50 01/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

CEI COMERCIO EXP IMP MAT MEDICOS 186672 R$ 850,00 01/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

REM INDUSTRIA E COMERCIO 42327 R$ 98.332,32 01/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

CEI COMERCIO EXP IMP MAT MEDICOS 186674 R$ 850,00 01/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

DIAMED LATINO 63171 R$ 92.432,63 01/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

RESSARCIMENTO DIVERSOS R$ 112,50 02/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

IMPRENSA OFICIAL 123026 R$ 1.120,00 02/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

IMPRENSA OFICIAL 123340 R$ 392,70 02/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

SCANLAB DIAGNÓSTICA 77 R$ 38.000,00 02/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

RANGAP DISTRIBUIDORA 4752 R$ 537,84 02/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

BH FARMA COMERCIO 48457 R$ 1.926,00 02/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

IMPOSTOS - TRIBUTOS DIVERSOS R$ 5.472,36 02/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

COMERCIAL VIERA E QUEIROZ 9609 R$ 823,62 03/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

VISUAL SISTEMAS ELETRONICOS 1770 R$ 1.847,50 03/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

FINA ESTAMPA CARIMBOS 98 R$ 142,50 03/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS 11489 R$ 380,80 03/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

BECTON DICKINSON INDUSTRIAS 330091 R$ 20.040,00 03/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

FRESENIUS HEMOCARE 74017 R$ 2.800,00 03/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

LIFE TECHNOLOGIES BRASIL 85224 R$ 1.525,00 03/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

RANGAP DISTRIBUIDORA 4780 R$ 627,48 03/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

MGS 320 R$ 7.295,80 03/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

DIARIAS - DESP M - RESSARCIMENTO DIVERSOS R$ 1.636,00 03/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

IMPOSTOS - TRIBUTOS DIVERSOS R$ 2.017,51 03/09/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

TOTAL R$ 281.455,06

Informações sobre pagamento:  Enviar email para contasapagar@hemominas.mg.gov.br,  fornecendo o CNPJ da empresa, e o nº das Notas fiscais emitidas para a Fundação. 

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE DE FINANÇAS

      OBRIGAÇÕES  PAGAS 

DECRETO 37.924/1996  - Art. 12 - Todo pagamento será feito após a regular liquidação da despesa, mediante Ordem de Pagamento, respeitando o saldo

financeiro disponível e a ordem cronológica de registro e vencimento. 

NOTA TÉCNICA CONJUNTA SES 001/2014 - Análise de priorização de pagamentos, a partir da excepcionalidade do art. 5° da Lei 8666/93.

 SERVIÇO DE CONTAS A PAGAR

 


